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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00036288/2023.90

 
  

Prezado Vereador,

Vimos por meio deste informar que a apuração dos danos e o levantamento dos custos de reparação se
encontra em andamento, para que as sanções administrativas cabíveis sejam imputadas à Executora da Obra,
uma vez que a mesma não executou os reparos solicitados pela Fiscalização de Obras.

As vistorias técnicas necessárias para tal já foram realizadas, não havendo previsão de novos agendamentos.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Nicolas Braun, Engenheiro Civil, em 06/04/2023, às 13:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto
de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jocelei Terezinha Tozetto Menon, Secretário (a) de Obras
Públicas, em 10/04/2023, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1613475 e o
código CRC 26E1055B.

Referência: Processo nº 01.02.00036288/2023.90 SEI nº 1613475
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Ofício n.º 1025/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 25 de abril de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 242/2023 (SEI nº 1582443), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, –
considerando que as obras de recapeamento asfáltico na Avenida Pioneiro João Pereira, no
trecho compreendido entre o Parque das Laranjeiras e o Jardim Paris, foram concluídas em maio
de 2021, e que, de acordo com disposições legais, o prazo de garantia dos serviços é de 5 anos,
tendo em vista que a obra realizada já apresenta sinais de deterioração, com o surgimento de
buracos na pista, o quanto segue:

1 - em resposta do Requerimento n. 951/2022, contido no Ofício n. 2403/2022-
GAPRE, a Municipalidade informou que a empresa responsável já havia sido notificada pelo
fiscal da obra para resolver o problema em 02/06/2022, através da Notificação n. 085/2022-
GAAC/SEMOP. Diante disso, quais foram os procedimentos adotados pela empresa para
solucionar os problemas que estão ocorrendo na mencionada via pública, e, em caso de inércia
da mesma, quais os procedimentos adotados pelo Poder Público Municipal;

2 - se há possibilidade de determinar a realização de uma nova vistoria técnica no
local, tendo em vista que os buracos aumentaram.

Respondendo ao parlamentar, anexamos a manifestação da Secretaria Municipal
de Obras Públicas - Semop através do Despacho GFOP (SEI nº 1613475).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
25/04/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1688900 e o
código CRC 26731EA8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00036288/2023.90 SEI nº 1688900
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